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27 de outubro, quinta-feira

• Erosão e Obras Costeiras  9h00 - 10h00
• Manual de Obras Costeiras
• Defesa Civil e MPF

Intervalo café

• Relatório de Gestão 10h00 - 10h45

• Licenciamento Ambiental 10h45 - 11h45
• MPF, IBAMA, ADEMA

Intervalo almoço

• Mensagem Secretário SPU   13h00 - 13h30

• Projeto Orla e Turismo 13h30 - 15h00
Intervalo café 

• Mesa Planejamento Integrado 15h00 - 16h30
• SPU/SE, SPU/UC,ADEMA, MB, SEMARH

• Encerramento  16h30 - 17h00
• Contribuições e considerações

10ª Oficna Estadual de Capaictação e� Gestão de Pracas
26 de outubro, quarta-feira

• Abertura  9h00 -  9h15

• Introdução  9h15 - 10h00
• Premissas para construção do Termo
• Estágio atual
• Desafios

• Destinações: Conceitos 10h00 -10h30
Intervalo café

• TAGP:Direitos e obrigações 10h45 -12h30
Intervalo almoço

• Fiscalização 14h00 - 15h15
Intervalo café

• Ações judiciais e TACs 15h30 - 17h00
• Encerramento 17h00 - 17h30

• Contribuições e considerações



Clnsscfinção do b is 睨cmóv cs) dn Uicão 睨CF, nrt. 20)

  Bens de Uso Especial (BUE)

  Bens Dominiais

  Bens de Uso Comum do Povo (BUC)

 Edifícios públicos federais e cedidos a 
estados e municípios, unidades de 
conservação, terras indígenas etc.

 Terrenos interiores da União, terrenos de 
marinha, marginais e acrescidos etc. 
utilizados por particulares ou vagos.

  Rios federais, mar territorial, praias, 
calçadões, praças, ruas, parques etc.

 



NÃO CONFUNDIR PRAIA COM TERRENO DE MARINHA

São ioii ctos mucto dcstitos

睨8 slcd s oiultos)



 Crcndn há 165 nios 睨D ir to Imp rcnl iº 1.318, d  1854)

 R spoisáv l p ln g stão dos b is cmóv cs dn Uicão 睨CF, nrt. 20)

 Além dos cmóv cs d  s u ni rvo, “h rdn” os b is cmóv cs d  órgãos  xtitos 
睨LBA, Portobrás, RFFSA, DNER)   os ião op rnicoincs d  dcv rsos  it s F d rncs 
睨INSS, BACEN, SENAD)

 Foio: fuição soiconmbc itnl dn t rrn

  stoqu  d  t rrns pnrn hnbctnção soicnl

 cistnlnção d  cifrn struturn

 g rnção d  r i ctns 睨L c 9.636/1998, 13.240/2015)

Admcicstrn hoj  i rin d  
700 mcl cmóv cs 

Admcicstrn hoj  i rin d  
700 mcl cmóv cs 

A Seiretarca do Patrc�ônco da Uncão



G stão dos b is cmóv cs dn Uicão

  SPU responsável pela gestão dos Bens de Uso Comum do Povo 

• Praias

• Calçadões

 União arrecada pela utilização desses Bens 

• Atividades esportivas, desfiles, eventos religiosos e festivos, 
casamentos, etc.

• Quiosques e assemelhados.

 Municípios = responsáveis pela manutenção das praias e calçadões

Bens de domínio público;
destinam-se à utilização 
geral pela coletividade



Responsabclcdades io�partlhadas
Lec 9.636/1998 (art. 11, § 4º) – gestão dos c�óvecs de do�ínco da Uncão

áreas de preservação ambiental, 

áreas necessárias à proteção 
dos ecossistemas naturais

áreas de uso comum do 
povo

OBRIGAÇÃO
Uncão, Estados e 

Munciípcos

OBRIGAÇÃO
Uncão, Estados e 

Munciípcos

zelar pela 

mniut ição
zelar pela 

mniut ição



Transferênica da Gestão das 
Orlas e Pracas

Cl v rtoiRcb cro_BnrrnDosCoqu cros_Arninju_SE



Transferênica da Gestão das Pracas Marít�as Urbanas

Lei nº 13.240, de 2015. 

Autoriza a transferência da gestão das 
praias marítimas urbanas, inclusive áreas 
com exploração econômica, excetuados:

I - os corpos d’água;

II -  as áreas essenciais à defesa nacional; 

III -  utilizadas pela União;

IV -  portos; e 

V -  as unidades de conservação federais.



Consolcdação da proposta de Ter�o Padrão
Audiências Públicas promovidas pelo MPF ~ 400 pessoas

 Brasília, São Paulo, Rio de Janeiro, Salvador, Florianópolis, Natal

Consulta pública na internet

 de 1º/nov/2016 à 6/jan/2017

Portaria SPU nº 113, de 12 de julho de 2017, aprova o Termo Padrão

Termo está disponível em www.patrimoniodetodos.gov.br

Lei 
13.240/2015

Audiências e 
consulta 
públicas

TAGP 
P113/2017



L c iº 13.240, d  2015.

Art. 14 (...) 

A transferênica se dará �edcante asscnatura de TERMO DE ADESÃO io� a 
Uncão, dcsponível no síto  l trôicio do ME e prevê funda�ental�ente:

• a suj cção do Muiciípco à l gcslnção f d rnl, às orc itnçõ s iormntvns   à 

fsinlczanção pela SPU/ME

• o dcrecto dos Munciípcos sobre a totnlcdnd  dns r i ctns nuf rcdns iom ns 

utlczançõ s nutorczandns

• transferênica dos ioitrntos d  utlczanção  m vcgor - $$$ - para o �unciípco

Portarca 
113/2017

TAGP

Transferênica da Gestão das Pracas Marít�as



MAIS BRASIL
�enos Brasílca

MUNICÍPIO
gestão

reiectas



Ter�o de Adesão à Gestão de Pracas - TAGP

PREMISSAS 睨Muiciípco)

 É trnisf rcdn n  g stão  dns  prncns   inlçndõ s

 O muiciípco já t m obrcgnçõ s pr vcstns  m L c 睨9.636/98, 7.661/88 + D ir tos)

Não cniluc água ou 
terrenos de �arcnha

Não há transferênica 
de do�ínco



Obrcgnçõ s do muiciípco io TAGP (entre outras)

 Fiscalizar a ocupação e utlização das áreas com gestão transferidas

 Apresentar relatório anual de gestão de praias

 Elaborar/revisar Plano de Gestão Integrada – PGI do Projeto Orla em até 3 anos

Ter�o de Adesão à Gestão de Pracas - TAGP



Ter�o de Adesão à Gestão de Pracas - TAGP
PREMISSAS 睨Uicão)

 TED iom n UFSC,  m pnri rcn iom UFPE   FURG

 SPU cisttucrá cidcindor s pnrn nf rcr n qunlcdnd  dn g stão - r lntórco niunl

 SPU d v  npocnr ns sup rcit idêiicns   os muiciípcos io plni jnm ito cit grndo 
  in fsinlczanção.

Iniluscve PGI do 
Projeto Orla

(Dei. 5.300/2004)



TED iom n UFSC,  m pnri rcn iom UFPE   FURG

 Apoio para implementação, análise e monitoramento dos resultados do 

TAGP

 Modelo de relatório anual com indicadores de qualifcação contnuada; 

 Roteiro para elaboração dos PGIs; 

 Metodologia de avaliação e acompanhamento dos PGIs;

 Revisão dos Manuais do Projeto Orla

Ter�o de Adesão à Gestão de Pracas - TAGP



Transferência 
da Gestão das 

Praias 
Marítmas
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Nº d  Proi sso Muiciípcos TAGP Dntn R qu rcm ito PGI Aio R pnss  $ 2019

Araiaju 2.361.420,53

10154.126130/2019-90 Bnrrn dos Coqu cros Em niálcs  
téiicin

06/06/2018 80.479,43

Brejo Grande 7.711,83

Estânica 2 - 2ª Oficna 2004 36.593,33

Itaporanga d'Ajuda 2 - 2ª Oficna 2004 9.783,15

Paiatuba 1.587,22

10154.126120/2019-54 Pcrnmbu Em niálcs  
téiicin

11/07/2017 2.269,51



Ações 2018

Nielson Carvalho_Saramem_Brejo Grande_SE



Ações 2018
Criação do Núcleo de Gestão de Praias na SPU

 Portaria nº 4.192, de 27 de abril de 2018

Criação do Subgrupo de Trabalho Praias – SPU e integrantes GI-Gerco 

(Universidades, Anamma, G17, MPF, MMA, MCidades, MTur e Soc. Civil) no 

âmbito da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar – CIRM

 Apoiar as ações da SPU e dos governos municipais na gestão das praias

TED com a UFSC – Formalizado dia 23/09/2018 + aditivo 04/12/2018

 Elaborar modelo de relatório anual e indicadores de qualificação continuada; 

estratégia de fomento para elaboração dos PGIs; metodologia de avaliação e 

acompanhamento dos PGIs + revisão metodologia e manuais do Projeto Orla



Ações 2018
4 Oficinas Regionais de Capacitação em Gestão de Praias – SP, SC, CE e BA

MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO,

 DESENVOLVIMENTO  E GESTÃO

MINISTÉRIO DO
MEIO AMBINETE

MINISTÉRIO DO
TURISMO

MINISTÉRIO DAS
CIDADES



Açõ s 2019-2020

ClevertonRibeiro_IlhaDosNamorados_Aracaju_SE



Ações 2019 – 2020 (já cncicadas e prevcstas)
 TED com a UFSC – Formalizado dia 23/09/2018 + aditivo 04/12/2018

 Apoiar o desenvolvimento dos produtos e aprovar no âmbito do SGT-Praias

 Implementação, análise e monitoramento dos resultados do TAGP

 10 Oficinas ESTADUAIS de Capacitação em Gestão de Praias 

 RJ, RS, PE, ES, PR, SE, AL, RN, MA e PB

 2 Oficinas REGIONAIS de Capacitação em Gestão de Praias – PA e AP

 Finalização do Manual de Planejamento Integrado (UFPA)  - estuários e rios

 Suporte às capacitações de fiscais da SPU e Municipais

 Regulamentação da Lei 13.813/2019 que alterou o art. 14 da Lei 13.240/2015

 Portaria SPU nº 44, de 2019 – autoriza a transferência da gestão das praias  

marítimas não urbanas

 Orlas e Praias Estuarinas, Fluviais e Lacustres – depende de regulamentação 



Art. 14. Fica a União autorizada a 
transferir aos municípios litorâneos a 
gestão das praias marítimas urbanas, 
inclusive as áreas de bens de uso 
comum com exploração econômica,
excetuados:

Lec 13.813/2019 altera o art. 14 da Lec 13.240/2015

Art. 14.  Fica a União autorizada a 
transferir aos municípios a gestão das 
orlas e praias marítimas, estuarinas, 
lacustres e fluviais federais, inclusive 
as áreas de bens de uso comum com 
exploração econômica, tais como 
calçadões, praças e parques públicos, 
excetuados:



295 municípios

20 mil km
+ 2.500 municípios

+ 100 mil km
Lec 13.813/2019

Prncns mnrítmns + Prncns  stunrcins, 
lniustr s   fuvcncs 

f d rncs



Bacias 
hidrográfcas



Bacias 
hidrográfcas

+ 
Rcos F d rncs



Bacias 
hidrográfcas

+ 
Rcos F d rncs

+
Lcmct s 

muicicpncs





Próxc�os passos

 Regulamentar a transferência da gestão das orlas e praias estuarinas, 

fluviais e lacustres

 Grande diversidade de modelos físicos (várzeas da Amazônia diferentes 

das várzeas do Pantanal, do São Francisco etc.)

 Organizar audiências com municípios e outros atores dos comitês de 

bacias para produzir os regulamentos (assim como foi a regulamentação 

da transferência da gestão das praias marítimas)

 Capacitar municípios, superintendências da SPU e outros atores

 Até que a regulamentação saia continuaremos destinando as orlas e 

praias com cessão e permissão de uso



Desafos do TAGP
 Valoração econômica das ações

 Aumento da arrecadação pelo incremento do turismo

 Profissionalização dos serviços – Turismo qualificado

 Articulação com Mtur e CNC - Capacitação e qualificação dos serviços

 Qualificação urbana e ambiental das praias - Sustentabilidade

 Planejamento integrado para adequar os usos e a economia local

 Planejamento e Monitoramento

 NUGEP – articulação institucional e social e capacitações

 Qualificação e priorização dos investimentos

 Articulação com MTur e MDR para certificação de municípios e praias 

prioritários para acessar recursos públicos e privados



Ganhos

(+) Qualificação urbana e ambiental das praias - Sustentabilidade

 Crescimento da arrecadação global e dos recursos investidos

 Redução drásticas das judicializações pela aproximação dos atores

(+) Controle das ocupações e exploração econômica

 Possibilidade de mensurar o desenvolvimento e o controle dos 

territórios

 Crescimento exponencial dos meios de fiscalização 

(+) Imagem institucional

 Valorização do País como destino turístico certificado



Munciípco é peça-ihave nesse trabalho 

• Cnpclnrcdnd 

 Atrcbucçõ s d  ord inm ito urbnio
 M lhor s olhos   ouvcdos: icdndão
 Está próxcmo, pod  ngcr mncs rápcdo

• Pr v ição

 S  nit icpn nos probl mns in orln



Conheça� nosso scte
bct.ly/gestaodeorlas



MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

MINISTÉRIO DO
MEIO AMBINETE

MINISTÉRIO DO
TURISMO

MINISTÉRIO DA
ECONOMIA

Reinaldo Magalhães Redorat
nugep-spu@planejamento.gov.br

61 2020 5243

10ª Oficna Estadual de Capaictação e� Gestão de Pracas
Araiaju/SE
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